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JUNTADA DE PROCESSOS POR APENSAÇÃO - Mesa Virtual

Essa juntada se caracteriza pela junção temporária de um ou mais processos (processos acessórios) a outro processo (processo principal) e tem como objetivo o estudo, a instrução e a uniformidade de tratamento

em matérias semelhantes, pertencentes a um mesmo interessado ou não. Cada processo conserva sua identidade e independência. Sempre que ocorre uma juntada por apensação, os processos passam a tramitar

juntos, porém o acréscimo de novos documentos ocorre somente no processo principal, não sendo possível incluir novos documentos no processo apensado (processo acessório).

A juntada por apensação de processo a outro processo deve ocorrer motivado por despacho de autoridade a qual compete o processo. Neste procedimento, considera-se como processo principal o que contiver o

pedido da juntada por apensação, observando-se que este processo não precisará ser, necessariamente, o processo mais antigo.

Todos os processos poderão ser pesquisados no sistema, e não será perdido nenhum número de processo. O sistema mostrará a vinculação entre eles, informando qual é o processo principal e quais são os processos

acessórios.

OBS: Terminada a necessidade da juntada, o(a) servidor(a) deverá proceder com a desapensação dos processos, ação necessária para que os processos possam ser arquivados.

Para realizar a juntada por apensação de um processo a outro utilizando a mesa virtual, basta seguir o caminho abaixo.

Selecionar a opção PROCESSOS NA UNIDADE

na lista

suspensa, clicar no menu de opções referente ao

processo que deseja fazer a juntada de processos por

apensação, selecionar a opção

e depois a opção

, conforme

imagem com numeração ao lado.



Na próxima página aparecerá o quadro DADOS DA JUNTADA DE PROCESSOS

constando o processo selecionado para ser o PRINCIPAL e logo abaixo será

possível buscar, dentre os processos que estão no setor, quais processos

serão apensados, utilizando o quadro CONSULTA DE PROCESSOS ou o

quadro PROCESSOS ENCONTRADOS, onde será possível buscar processo a

processo pela lista, e selecioná-los clicando na caixa de seleção

localizada à esquerda do número do processo.

Após selecionar os processos acessórios, clique no botão



A próxima tela mostrará os processos acessórios selecionados. Nessa etapa ainda

será possível excluir processos que foram selecionados, clicando no localizado no

canto direito de cada processo, ou ainda poderão ser incluídos mais processos.

Após a análise e conferência dos processos para a juntada por apensação, basta clicar

no botão



Nessa tela deverá ser informado o servidor do setor que será responsável pelo despacho

de juntada. Ao clicar em

abrirá uma lista com os nomes dos servidores lotados em seu setor aptos para realizar

juntada de processos.

A próxima etapa é informar o despacho para a realização da juntada por apensação.

Onde o(a) servidor(a) informará o motivo de estar juntando os processos selecionados

ao processo principal.

Após escrever o despacho, basta clicar no botão .



Na tela COMPROVANTE, aparecerão os dados referentes à juntada

por apensação.

Nesse momento algumas informações importantes aparecerão no

topo da tela, informando que para a efetivação da juntada será

preciso que o servidor informado no momento do despacho deverá

realizar a assinatura do despacho para que a juntada seja

autenticada. Enquanto essa assinatura não acontece, esses

processos ficam bloqueados para ações como tramitação (envio ou

recebimento por setores).

Após a assinatura do despacho, o sistema gerará um TERMO DE

JUNTADA que também deverá ser assinado.

O cancelamento de qualquer um desses documentos (despacho

ou termo de juntada) cancela a ação, ou seja, a juntada desses

processos é cancelada e esses processos voltam a poder tramitar e

receber documentos separadamente.

Obs.: Terminada a necessidade da juntada, o(a) servidor(a) deverá

proceder com a desapensação dos processos, ação necessária

para que os processos possam ser arquivados.



Caso o servidor informado para a assinatura do despacho seja o(a)

próprio(a) servidor(a) que está cadastrando a juntada por

apensação, o sistema já realizará a autenticação da juntada,

bastando apenas o(a) servidor(a) assinar o termo de juntada por

apensação, que estará disponível na área de assinatura de

documentos do sistema.

Na página de assinatura de documentos constará o termo de juntada

para ser assinado.

Após esta assinatura a juntada será efetivada.



Após as assinaturas será possível visualizar o despacho e o termo de juntada

dentre os documentos do processo principal.

Lembrando que após a juntada por apensação só será possível inserir

documentos no processo principal, ficando assim os processos acessórios

apenas para consultas.



É possível visualizar os processos que foram apensados nas abas PROCESSOS

ACESSÓRIOS e HISTÓRICO.


